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TRIBUNAL REGIONAL ELEItORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO 	N9160/90 

Tendo em vista o contido no v.Acórdo 

nO 15.732 	de 15 de fevereiro de 1990, 

• 	 proferido nos autos sob aio 10005 ,ci. 
de pedido de realização de pie-' 

biscito visando a criação do Munici-' 

pio de VILA ALTA pertezi-' 

cente ao Município de UMUARAMA 

e ,ainda, a Resolução nO 63/89 da As-

sembl6ia Legislahãva do Paraná, publi 

cada aio Diário Óicial do Estado nQ 

3165 de 19 de dezembro de 1989, 

R E S O L V E M os Juízos do Tribunal Reqio 

nal Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, 	baixar,pa- 

ra a realização de plebiscito no Município de UMUARAÍ4A 

visando a criação do Município de VILA ALTA 	 as se-' 

guintes instruçaes 

Ia) . Fica designada a data de 	25 de marÇo(jo cor 

rente ano, para a realização da consulta plebiscitária no Muni 

cípio acima referido.. 

20). 	O Juiz Eleitoral da Zona a que está afeto o' 

Município a ser criado, determinará seja amplamente divuigada 

a data do plebiscito, bem como a exata delimitação da área a 

ser desinenibrada. 

3a) 	O Exmo.Sr.Dr.Juii Eleitoral providenciará 

a. fixação da lista de eleitores residentes' 

há mais de um ano na área a ser desmembra 

da,para eventuais impugnaç&es no prazo de 

tr&s dias, devendo as mesmas serem julga-

das em igual prazo; 

b. fixação,diariamente, dos eleitores alista 

dos na forma dos §5 JQ e 29 do art. 14 da 

Cojistituição Federal, que residam na área' 
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a ser desmembrada, para eventuais iutpu(gnaç6es, 
no prazo de três dias, devendo o Juiz 

Eleitoral decidi-las em igual prazo. 

	

40) 	O alistamento eleitoral poderá ser efetiva- 

do até 10 (dez) 	dias antes da realização do plebiscito. 

	

5,1) 	Admitido à votação, o eleitor, sucessivameu 

te 

a. receberá da mesa sobrecarta opaca,rubri-

cada pelos mesários; 

b. na cabina indevasqável encerrará na no-' 

brecarLa uma cédula oficial, contendo a' 

palavra sim , se votar pela criação do 

Município, ou,contendo a palavra não ,se 

rejeitá-la; 

c.depositará na urna a sobrecarta anterior-

mente recebida, na qual manifestou o seu 

vo Lo, 

Parágrafo Uiiico - Para efeiLo do disposto 

nesta instrução, serão as cabinas indevassáveis providas de 

cédulas em quantidades suficientes que permitam aos votantes' 

as duas alternativas de votação. 

60) 	Dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado do encerramento da votação, reunir-se-á a Junta Apura 

dora, em local designado pelo Juiz Eleitoral e sob a sua pre-

sidncia, a fim de iniciar os trabalhos de apuração. 

Parágrafo Primeiro- A apuração do resultado 

do plebiscito somente será realizada, verificando a respecti-

va Junta, que se apresentaram pelo menos 50% (cinqüenta por 

centp) dos eleitores inscritos e habilitados para votar. 

Parágrafo Segundo - Serão havidos como nu-' 

los os votos 

a.manifestados em sobrecartas ou cédulas não 

oficiais; 

b.dados, simultaneamente,pela criação e re-

jeição do novo Município (instrução 5,b.) 
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70) 	As c 7 dulas oficiais e os deniaiu docuiiteiiicjr, 

necessrios 5 realização do plebiscito obedecerão aos modelos 

aprovados pelo Juiz Eleitoral. 

Na organização e localização das IIiej!i re-

ceptoras de votos,bezti como na votaço, apuração, proclamação' 

do resultado e nos dentais atos relacionados com o plebiscito, 

serão observados, no que coubor, as ziorjitas os tabolocldau imin' 

vigente legislação eleitoral. 

	

90) 	Os recursos manifestados polos votanten te 

rão julgados, niti øecjuiida e til tinia A.iuj Lãticia , por eu te ir Uji:- 

mil Regional Eleitoral, ao qual deverão ser remetidas, ciii duas 

vias, as Atas dos trabalhos das Juntas Apuradoras. 

	

1OQ) 	Todas as despesas necessáCde990.çealização 

do plebiscito, inclusive com a conf cço das s oficiais 

e dentais documentos, serão custea as pe o Es 	Paraná ou 

pelo Município bit 	s -ido. 

Curidba, 15 de fev re o  

DR. 

DR. CARLOS 

_ 	 - 
:0RREA DE CASTRO 

DR. 

DR. R NS R.H.VJM 

DES.LEANDRO DE 
Jiicia jt 

.tificada) 

REGIONAL 
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CALENDÁRIO PARA O PLEBISCITO 

Considerando que pela Resoluião nQ 160/90 

-foi fixada a data de 	25 de março 	para a consulta 

plebiscitária visando a criação do Município de VILA ALTA, 

pertencente ao Município de IJMUARAMA, 	 este TRE 

fixa o seguinte calendário: 

1Q de março 	- Publicação de edital de convocação ao 

voto e divulgação da consulta plebiscitá-

ria, iniciando-se a qualificação dos vo-

tantes. 

15 de março 	- Encerramento da qualificação dos votaji-' 

tes. 

19 de março 	- Publicação do número total de habilitados. 

20 de março 	- a)Prazo final para a nomeação da Junta 

Apuradora; 

b)Publicação da relação de mesários. 

22 de março 	- Data para a instrução aos presidentes de 

mesa e mesários sobre o processo de vota-

ção. 

25 de março 

02 de abril 

SALA DAS SESE 

15 de fevere 

 -PLEBISCITO 

- a) Remessa à Assembléia Legislativa do Es- 

tado do Paraná, d cópia 	At Final; 

b)Remessa ao T.R E. d Par nA, de cópia 

ta Final de Apu ação. 

DO TRIli NAL REGI NAL EL IT 	O PARANÁ, aos 

o de 1990 

DES. 	 • Presid4nte 

UR. PAULO 
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DR. CARLOS 

DR.ONtSIJ 

IJR. WI3ENS R.H.VIANNA 

DES. LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA (ausência justificada) 

DR.IVAN ORGER 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
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